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Considerando as inÍbrrrações e pareceres contidos no presente

processo. AUTOIIIZO a licitação sob a moclalidade PREGÀO PITESENCIAL. que lem por

ob.ieto a contratação de pcssoa.iur'ídica para prestação de sen,iço cle corrtabiliclade púrblica"

rtos termos cla Legislaçào [:ccleml viscrrte. hcnr conro do Decreto Municipal no ll/2011.

A l)regoeira e a C«»nissâo de Apoio é aclr"rela nonreacla pela

Portaria no l4120l2 de 27 cle rnarço cle 2011.

1':rrcanrirrha-se i\ Pregoeira e Conrissào cle Apoio para as

pror iclências necessárias.
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PoRTARTA No- !4/zotz

Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio

O PRESIDENTE DA CÂVANA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANA, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 40 DO

REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. l-" Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão, no

âmbito da Câmara de Vereadores de Pitanga-PR, a servidora Regiane Bobato,
concedendo-se à mesma a função gratificada, símbolo FG-2, conforme Resolução pe

s3lZOL}.

Art. 2" Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, os

servidores: Adriano Kratchei, luri de Oliveira, Julio Cesar Teixeira dos Santos e

Margarett Martins de Oliveira.

Parágrafo único: os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão,

sempre, em um mínimo de 03 (três) integrantes.

Art. 3" O Pregoeiro fica autorizado a convocar, alem dos membros da Equipe de Apoio,
a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada,
outros servidores, para auxiliar na análise das propostas e documentos.

Art.4s Caberá ao Pregoeiro, processar e julgar as licitações de acordo com a Legislação

vigente, aplicando-se, inclusive, o Decreto Municipal np L1,120LL.

Art.5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 27 de março de 2012
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Fabricio Duarte Holovka

Presidente


